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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura

PORTARIA Nº 134/PROAD/UFFS/2016

O Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura no uso de suas atribuições e tendo em
vista  a  delegação  de  competência  do  Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº
354/GR/UFFS/2010, de 30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma
data, resolve:

Art. 1º  DESIGNAR os  servidores  abaixo  relacionados  para,  com observância  da
legislação  vigente,  atuarem  como  Gestores  e  Fiscais  do  Contrato  nº  028/2016,
decorrente da Dispensa de Licitação nº 044/2016, Processo nº 23205.002768/2016-92,
contratada a empresa RED MED REDES DE GASES MEDICINAIS LTDA. – ME.

I. Gestor Titular:  Sandro Neckel da Silva, Coordenador Administrativo, Siape
1906728;

II. Gestor Suplente: Wilian Przybysz, Assistente Social, Siape 1934389;
III. Fiscal Titular: Fábio Onetta, Engenheiro Civil, Siape 1770053;
IV. Fiscal Suplente: Roberto Roseira , Técnico em Edificações, Siape 1945626.

Art.  2º  Os  gestores  e  fiscais  serão  responsáveis  por  fiscalizar  e  acompanhar  o
andamento e a execução dos serviços prestados.

Art.  3º O  objeto  do  referido  contrato  é  a  contratação  de  serviço  comum  de
engenharia,  sob a forma de execução indireta,  no regime de empreitada por preço
global,  na  prestação  de  serviços  de  conclusão  e  adequação  da  central  de  gases
especiais  e  da  central  de  ar  comprimido  com  fornecimento  de  materiais  aos
laboratórios do Campus de Laranjeiras do Sul/PR.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da
UFFS.

Chapecó/SC, 18 de agosto de 2016.

Péricles Luiz Brustolin
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
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